
Prefeitu ra M unicipal de Taquaritinga 
l�STA OO D E  sAo PAULO 

Lei nº 4. 45 7, dt? 1 O d0 outu bro de 20 1 7 . 

I n c l u i  n o  C a l e n d á r i o  Of icia l  de Eventos do Mu n ic í p io  de 
Taquari [ i n g a ,  o " E ncon tro Munic i pa l de Food Truck e Food 
Bike", 4ue especifica. 

O PREF EITO MUNIC IPAL DE TAQUARlTINGA: 
f"Jco séiber que (1 Cà 1 1 1 <1r<1 M u n i c ipal dcc r l�lil e c:-u sa nc iono e promulgo n Lei nº 4 . 4571201 7 ,  de.• 
ê1 t 1 to1  i il do Vc!1 c·<1 < io 1  f)1ofc'.,sor Ci1 i o  Pt11 t o :  

A r t .  1 º .  Fica r nc l u icJo 1 1 0  Ct1l01 1dc'1 1 io O f i c i<1l de Eventos  cio Mun ic ip io de Taquaril lnga,  o 
" E ncontro Municipal  de Food Truck e Food B i ke " ,  a ser rei'l l izado . preferenc ialmente, em um f inal  
de semana do mês de Agosto, e1 1 1  decorrência das festividêldes alusivas ao aniversário de 

.. emancipação político administral iva do Município. 
Parágrafo ún ico.  Fica aul orizada a realização du "Fest ival do Hot Dog" dentro da 

programação do "Encontro Municipal de Food Truck e Food Bike . " 

Art. 2 " .  Poderão parti c i pJr do evento, preferencialmente, os proprietários de Food Truck e:> 
Food Bike do Município de Têlquaritinga. 

§ 1 ° .  Qu<rnto aos Food Truck 's e rood Bike's das delllais localidades, para poder participar, 

deverilO proceder ao cadast r o  junlo ao depar tamento competente da Prefe i tura Mun ic ipal , 
aprese1 1 La 1 1do toda� e1 �  l ic1?1 1cas necessii r i il S .  

§ 2� .  A1�1bos o s  purt ic ipantes.  loc:11s o u  1 i <1o dcvcr�10 com provJr o 0tendi mento a s  condiçõe'> 
i rn poslas pelo Corpo ele l3ornbC'1 ro•, , /\� i V I S;\ e DClfU'd � .  

A r l .  3 < . i- 1c :1 <1 U I Ll·r i o  du Po<.k.·1 c ... c .. c u L J \•u .i regL1ld 1 1 1t.: 1 1 tação <lü prese11w Lei , <.lc: terrninando 
as cond rçõcs . cx1gc1ic1as <.: dc•111a1� 1 necan1srnos para é 1  suél execução, bem como a def 1n 1çilo d;1 
localidade a ser reêl l izado o even to . 

Art.  4 ° .  /\ realização do evento constante do presente Lei ficará cond ic i onada a 
disponib i l i dade orçamen tílria e f i nance ira e às disposições da Lei Complementar Federa l n º  1 01 ,  de 
4 de maio de 2000. 

Art. 5 º .  [slJ Lei e 1 1 U  a em vigor 1 1<1 dato dt> sua publicação. 

Prel c i tura Munic ipal de Taquar i t i nga , 1 0  de outubro de 2 0 1 7  . 
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'/.:índepéi José M a r s i c o  

P r l•l c i tu M u n i c i p a l  

Reg1slrt1di1 e puol1cada né1 D1retom1 <.ll: L:..pL'drente e PublK�1çôes, n a  dala supra. 
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Agnaldo Aparec ido Rodrigues Garcia 
Secretario Adjunto resp.p/üiretoria 
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